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CONTRATO JD-JE/0001/25

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
DE COMODATO DE DUAS FRAÇÕES DE 
IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA ITAIPU, 
SITUADO NA USINA HIDRELÉTRICA DE 
ITAIPU, EM FOZ DO IGUAÇU, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM

ITAIPU, entidade binacional, constituída nos 
termos do Artigo III do Tratado firmado entre a República Federativa do Brasil e 
a República do Paraguai, em 26 de abril de 1973, com sedes em Brasília – DF, no 
SCS – Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C, Bloco A, Torre B, Edifício Parque 
Cidade Corporate, Salas 704 e 705, Asa Sul, CEP 70.308-200, e em Assunção – 
Paraguai, na Avenida España, nº 850 c/ Perú, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 00.395.988/0001-35, com escritório na cidade de 
Foz do Iguaçu - PR, na Av. Silvio Américo Sasdelli, nº 800, Itaipu A, CEP 85.866-
000 (CNPJ: 00.395.988/0014-50), sendo a Usina Hidrelétrica de Itaipu localizada 
em Foz do Iguaçu – PR (CNPJ: 00.395.988/0012-98) na Avenida Tancredo Neves, 
6731, e em Hernandarias – Paraguai, na Av. Supercarretera de Itaipú, s/n, neste 
ato representada por seus procuradores, o Diretor-Geral Brasileiro e Diretor-Geral 
Paraguaio, neste ato designada COMODANTE;

e, na qualidade de COMODATÁRIA, UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO AMERICANA (UNILA), autarquia federal, 
mantida pela União, dotada de autonomia didático-científica, administrativa, 
disciplinar e de gestão financeira e patrimonial, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.806.275/0001-33, com endereço na Avenida Tancredo Neves, 3147, Foz do 
Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato representada por sua Reitora, que assina o 
presente instrumento;
 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
CONTRATO DE COMODATO, na forma das cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas.

CAPÍTULO I
DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A ITAIPU é proprietária de áreas de terras situadas no 
município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, as quais foram adquiridas por força 
do Decreto Federal nº 83.225, de 1º de março de 1979, para formação do 
Reservatório da Usina Hidrelétrica de Itaipu e sua Faixa de Proteção.
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CLÁUSULA SEGUNDA - Nessa qualidade a ITAIPU cede, em regime de comodato, 
o uso de duas frações localizadas na área do imóvel, perfazendo a área total de 
28.696.31 m2, caracterizadas junto ao Quadrante 06, Quadrícula 03, Setor 29, 
Quadra 01, Lote nº 9999, matrícula 78.626 do Cartório de Registro de Imóveis - 
1º Ofício desta comarca, as quais foram detalhadas na Planta nº 2032-DI-F0067-
P, elaborada pela Superintendência de Obras e Desenvolvimento da ITAIPU 
(ODRE.CD), que assinada pelas partes, passa a integrar o presente contrato, da 
seguinte forma: 

i) Área “A” – Acesso ao Campus Arandu da UNILA, com área de 
23.659,53 m² (vinte e três mil, seiscentos e cinquenta e nove metros 
e cinquenta e três decímetros quadrados); e 

ii) Área “B” – Poligonal adjacente ao Campus Arandu da UNILA, com 
área de 5.036,78 m² (cinco mil, trinta e seis metros e setenta e oito 
decímetros quadrados).

Parágrafo Único – As áreas acima descritas têm por objetivo a viabilização da 
regularidade dos acessos e a retomada das obras do Campus Arandu da 
Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), ação objeto do 
Convênio 4500073793. 

CAPÍTULO II
DA ÁREA “A”

CLÁUSULA TERCEIRA – A Área “A”, de 23.659,53 m² (vinte e três mil, seiscentos 
e cinquenta e nove metros e cinquenta e três decímetros quadrados), destina-se 
à construção e posterior utilização da via de acesso à UNILA, de acordo com o 
“PROJETO VIÁRIO DE ACESSO À UNILA”.

CLÁUSULA QUARTA – O projeto geométrico do acesso viário ao Campus Arandu 
da UNILA foi desenvolvido pela EMPRESA CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA. e 
deve seguir as condições impostas pelo Parecer Técnico 3856-67-15200-P, 
elaborado pela Divisão de Engenharia Civil e Arquitetura (ENCC.DT) e pela Divisão 
de Engenharia de Manutenção Elétrica (SMIE.DT), que passa a integrar o presente 
contrato de comodato.

Parágrafo Primeiro – A COMODATÁRIA será responsável pela obtenção de 
autorizações e licenças que se fizerem necessárias junto aos órgãos competentes 
e de sua apresentação à ITAIPU.
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Parágrafo Segundo – A via de acesso, após a obtenção das devidas licenças, deve 
respeitar o disposto na legislação ambiental vigente, bem como as condições 
estipuladas pela área gestora da ITAIPU, bem como aquelas contidas no Parecer 
Técnico 3856-67-15200-P.

Parágrafo Terceiro – A COMODATÁRIA responderá por si e por seus prepostos, 
civil e criminalmente, perante os órgãos ambientais competentes, por todo e 
qualquer dano causado ao meio ambiente, em decorrência da má utilização do 
imóvel objeto do presente contrato, exonerando a ITAIPU de qualquer 
responsabilidade.

CAPÍTULO III
DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

CLÁUSULA QUINTA - Fazem parte integrante do presente Contrato os 
documentos devidamente rubricados, abaixo relacionados:

i) Anexo I - Mapa nº 2032-DI-F0067-P 1 R0, elaborado pela Divisão de 
Estudos (ODRE.CD); e

ii) Anexo II - Parecer Técnico 3856-67-15200-P, elaborado pela Divisão 
de Engenharia Civil e Arquitetura (ENCC.DT) e pela Divisão de 
Engenharia de Manutenção Elétrica (SMIE.DT)

CAPÍTULO IV
DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - O prazo de vigência deste contrato será de 20 (vinte) anos, 
contados a partir da assinatura deste instrumento contratual, para viabilizar a 
regularidade dos acessos e a retomada das obras do Campus Arandu da 
Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), ação objeto do 
Convênio 4500073793.

Parágrafo Primeiro - As benfeitorias implantadas, com ou sem autorização prévia 
da ITAIPU, reverter-se-ão à ITAIPU, incorporando-se ao imóvel ora cedido, sem 
indenização alguma à COMODATÁRIA.



Marcos Antonio Bandeira Ribeiro - JDP.JD 4
Advogado OAB/PR 29.400

CONTRATO JD-JE/0001/25

CAPÍTULO V
DA ÁREA GESTORA DO CONTRATO

CLÁUSULA SÉTIMA – A Superintendência de Obras e Desenvolvimento (OD.CD), 
da Diretoria de Coordenação da ITAIPU, será a área gestora responsável por 
fiscalizar o cumprimento das obrigações estipuladas no presente contrato. 

CAPÍTULO VI
DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA

CLÁUSULA OITAVA – Constituem obrigações da COMODATÁRIA:

i) zelar pela área cedida, fazendo-o inclusive com medidas policiais e 
judiciais apropriadas, de modo a mantê-la sob sua guarda e proteção, 
dando-lhe uso adequado às leis civis e impedindo a permanência ou 
fixação de terceiros, responsabilizando-se por si e por outros perante 
a ITAIPU pelo mau uso que se lhe dê, pelos consequentes prejuízos que 
terceiros sofrerem e por todos os ônus e despesas que a ITAIPU venha 
a ter, inclusive para a sua eventual desocupação, desobstrução ou 
limpeza;

ii) submeter-se à autoridade dos prepostos credenciados pela ITAIPU 
para, no uso de suas atribuições, fiscalizar o imóvel cedido e a sua 
utilização;

iii) o pagamento das tarifas correspondentes ao consumo de energia 
elétrica, água, esgoto e a manutenção das instalações da área, se 
houver; 

iv) apresentar as licenças ambientais e/ou administrativas aplicáveis, 
devidamente aprovadas pelos órgãos competentes, para o pleno 
funcionamento e regularidade da área objeto deste contrato; e

v) respeitar as condições prescritas no Parecer Técnico 3856-67-15200-
P, elaborado pela Divisão de Engenharia Civil e Arquitetura (ENCC.DT) 
e pela Divisão de Engenharia de Manutenção Elétrica (SMIE.DT).

 

Parágrafo Único - A COMODATÁRIA deve fornecer à área gestora da ITAIPU 
(OD.CD), em até dez dias da sua assinatura do presente instrumento contratual, 
a indicação de um representante e um suplente para responder pelo cumprimento 
das obrigações ora assumidas, bem como receber eventuais instruções da 
COMODANTE.
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CLÁUSULA NONA – A COMODATÁRIA é responsável pelo pagamento de todo 
tributo federal, estadual ou municipal, que incida ou venha a incidir direta ou 
indiretamente sobre o imóvel em decorrência do presente contrato, não podendo 
invocar a isenção tributária concedida à ITAIPU, para se furtar ao cumprimento 
de obrigação fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA - Se ocorrerem danos ou prejuízos a terceiros, em decorrência 
de ação ou omissão da COMODATÁRIA, de seus empregados, agentes ou prepostos, 
a responsabilidade, caberá exclusivamente à COMODATÁRIA, que responderá civil 
e/ou criminalmente pelos prejuízos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Qualquer acontecimento relevante que ocorrer na 
área, seja por ela própria ou por terceiros, deverá ser comunicado à ITAIPU 
imediatamente.

CAPÍTULO VII
DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato se dá a título absolutamente 
precário e será rescindido de pleno direito pela ITAIPU, mediante notificação e 
sem direito a qualquer indenização, nos seguintes casos:

i) a COMODATÁRIA realizar, sem prévia autorização da ITAIPU, ajustes 
e/ou convênios com terceiros para utilização do imóvel ou se utilizá-lo 
para fins diversos do que está expressamente determinado neste 
contrato;

ii) a COMODATÁRIA deixar de cumprir quaisquer das obrigações assumidas 
neste contrato; e

iii) quando houver desuso por mais de 12 meses, salvo apresentação de 
justificativa. 

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A ITAIPU se reserva o direito de, quando julgar 
conveniente, efetuar inspeções no imóvel objeto do presente contrato, 
independentemente de aviso prévio ou consulta, bastando para tanto a 
identificação de seus empregados ou prepostos, comprometendo-se a 
COMODATÁRIA a atender a fiscalização da ITAIPU e a cumprir suas determinações.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Obrigam-se as partes, por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento deste contrato, em todos os seus termos, cláusulas e condições.

CAPÍTULO IX
DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Para dirimir eventuais divergências oriundas do 
presente Contrato de Comodato, fica eleito o Foro de Foz do Iguaçu/PR, 
renunciando as partes a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam digitalmente o presente 
Contrato de Comodato, para que produza os legítimos efeitos e direitos, na 
presença das testemunhas abaixo.
                                                                            

Foz do Iguaçu, (assinado digitalmente)                       

ITAIPU

  _________________________ ________________________
Diretor-Geral Brasileiro Diretor-Geral Paraguaio

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO AMERICANA (UNILA)

______________________
Reitora

TESTEMUNHAS

________________________

________________________
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